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[bookmark: _Hlk206571269]AUTÓGRAFO Nº 105/2025
Redação Final do Projeto de Lei Nº 099/2025 oriundo do Poder EXECUTIVO

[bookmark: _Hlk187925085]Autoriza o abono de faltas para os servidores públicos municipais que acompanharem filhos, curatelados ou tutelados, até 12 anos em atendimento médico ou tratamento, no Município de Bom Retiro do Sul/RS e dá outras providências.

CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizado o abono de até 6 (seis) faltas por ano para os servidores públicos que acompanharem filhos, curatelados ou tutelados até 12 (doze) anos de idade em atendimento ou tratamento médico, desde que devidamente comprovado.
Art. 2º O abono de faltas mencionado no artigo anterior será concedido mediante a apresentação de documentação comprobatória, como atestado médico do paciente, com a identificação do servidor público como acompanhante/responsável, e outros documentos necessários para comprovar a relação e parentesco ou vínculo legal.
Art. 3º O abono de faltas será válido para o dia e o horário do atendimento médico ou pelo período indicado em atestado médico para o tratamento do filho, curatelado ou tutelado acompanhado pelo servidor público municipal, respeitando o limite de 6 (seis) dias por ano.
Parágrafo Único. Os dias de abono de faltas poderão ser utilizados de forma consecutiva ou intercalada, limitando-se a no máximo 3 (três) dias consecutivos, dentro do ano vigente.  
Art. 4º O servidor público municipal deverá comunicar previamente ao seu superior imediato sobre a necessidade de abono de faltas para acompanhamento em atendimento ou tratamento médico, apresentando a documentação comprobatória mencionada no artigo 2°, no prazo de 48 horas (quarenta e oito), a contar do afastamento.
Art. 5º O poder executivo regulamentará os procedimentos necessários para a concessão do abono de faltas previsto nesta lei, garantindo a efetividade e transparência do processo.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _Hlk206571360]Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 20 de agosto de 2025.
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